INDICAÇÃO Nº 
2363
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido da reforma geral da EEPG Benevenuto Madureira, Praça Maria Coelho Lopes, s/nº, bairro Jardim Santa Maria na Zona Noroeste de Santos, tendo em vista que a unidade escolar encontra-se em precário estado de conservação, com graves problemas que trazem risco aos alunos. 

Justificativa

Instalada em um prédio antigo que não recebe recursos suficientes para os devidos cuidados de manutenção, a EEPG Benevenuto Madureira atingiu um ponto de deterioração insuportável, passando a requerer uma reforma geral.

As obras são indispensáveis para solucionar problemas nas redes elétrica e hidráulica, eliminar infiltrações e, com uma pintura geral, melhorar o aspecto da tradicional unidade escolar. 

A fiação exposta traz sérios riscos aos alunos. Somados os problemas elétricos com os problemas hidráulicos, conclui-se pelo alto risco de ocorrência de curtos-circuitos, de conseqüências inimagináveis. 

Em todas as dependências da escola são verificados sinais de abandono. Os professores, servidores, pais e alunos mobilizam-se para conseguir a reforma do prédio, lamentando que o Estado descuide do seu patrimônio, com o agravante de ser uma escola freqüentada por cerca de 1.100 alunos. 

A reforma da EEPG Benevenuto Madureira não pode mais ser adiada. Com a recuperação do prédio, certamente haverá reflexos positivos até no aprendizado dos alunos, fato que me leva a apelar aos meus pares pela aprovação da presente propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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